
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 07/04/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO 

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PLC 32/2022 PREFEITO CJR PEDRO 

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL65/2022 CJR PEDRO 

VETO AO PL 
136/2021

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N 136/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR FABIO PAVONI. 
DISPOE SOBRE O INCENTIVO AO TRATAMENTO E RECICLAGEM DE OLEOS E GORDURAS, 

VEGETAL OU ANIMAL DE USO CULINARIO, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

VETO AO PL 
185/2021

VETO AO PROJETO DE LEI N 185 DE 2021 DE INICIATIVA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA. 
ALTERA O TEXTO DO PARAGRAFO 2 DO ART. 1 DA LEI MUNICIPAL 3730 DE 23 DE AGOSTO DE 
2021, QUE DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALACAO DE UM BOTAO DE PANICO 

NAS LINHAS MUNICIPAIS DE ONIBUS DE TRANSPORTE PUBLICO NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA PARA COMBATER O ASSEDIO AS MULHERES DENTRO DO TRANSPORTE PUBLICO.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 32/2022. ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N 23, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2020, QUE DISPOE SOBRE O CODIGO DE POSTURAS E LEI 

COMPLEMENTAR N 26 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE APROVA O CODIGO DE OBRAS E 
EDIFICACOES DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA. 

EM 
CONJUNTO

INICIATIVA EM CONJUNTO DOS VEREADORES BEN HUR E PEDRINHO DA GAZETA. REGULA A 
VENDA DE CARNE MOIDA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL67/2022 RICARDO CJR PEDRO 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL68/2022 RICARDO CJR PEDRO 

7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL72/2022 IRINEU CJR PEDRO 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2445/2022 PREFEITO CJR PEDRO 

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 37/2022 RICARDO CCSP VAGNER

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA IDADE NOVA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VOTAÇÃO DE PARECER
1

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 67/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0503/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL03/2022 CJR 68/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO 
0386/2022 AUTOR EM CONJUNTO 

(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCACAO AMBIENTAL 
DENOMINADO ECO JOVEM A SER MINISTRADO NO QUINTO ANO DAS ESCOLAS DA REDE 

PUBLICA DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO PROGRAMA MUNICIPAL AMAMENTA ARAUCARIA DENTRO 
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA CARTAO MULHER 
ARAUCARIENSE, O QUAL CRIA UM AUXILIO PASSAGEM PARA A CONTINUIDADE DO 

ATENDIMENTO DE MULHERES EM SITUACAO DE VIOLENCIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO 

ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 407,23 (QUATROCENTOS E SETE REAIS E VINTE E TRES 
CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

VETO AO PL 
114/2021

VETO AO PROJETO DE LEI 114/2022 DE INICIATIVA DO SR VEREADOR FABIO PAVONI. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR SISTEMA DE CAPTACAO DE ENERGIA SOLAR EM 

PREDIOS PUBLICOS MUNICIPAIS.



3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL44/2022 CJR 63/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO 
0252/2022 AUTOR CASTILHOS

(ARQUIVAMENTO)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL51/2022 CJR 70/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0389/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL55/2022 CJR 72/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO 
0393/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL002/2022 CSMA 08/2022 IRINEU
VAGNER 
VILSON

0013/2022 AUTOR VILSON
(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL11/2022 CSMA 12/2022 VAGNER
IRINEU
VILSON

0083/2022 AUTOR BEN HUR 
(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER CONTAGEM DE TEMPO DE 
SERVICO EM DOBRO AOS SERVIDORES QUE MENCIONA, REFERENTE A SERVICOS PRESTADOS 

NAS ACOES DE COMBATE A PANDEMIA DO CORONAVIRUS SARS-COV-2 (COVID-19).

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGACAO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO A 
MULHER (DISQUE 180) E DO SERVICO DE DENUNCIA DE VIOLACOES AOS DIREITOS HUMANOS 

(DISQUE 100) NOS ESTABELECIMENTOS DE ACESSO AO PUBLICO NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IMPLANTACAO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENCAO 
E CONTROLE DE HIPERTENSAO ARTERIAL INFANTIL ESCOLAR  MELHOR PRESSAO, NO 

AMBITO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA DO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.

DISPOE SOBRE A DISPENSA DAS DESPESAS DO SERVICO FUNERARIO AOS USUARIOS QUE 
COMPROVEM A DOACAO DE ORGAOS DO PARENTE OU FAMILIAR SEPULTADO EM ARAUCARIA 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CRIA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA O CORREDOR DA SAUDE, A SER REALIZADO, 
ANUALMENTE, NO PERIODO DE SETE DIAS, COM INICIO EM TODO DIA 07 DE ABRIL DIA 

MUNDIAL DA SAUDE.



8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL26/2022 CSMA 10/2022 IRINEU
VAGNER 
VILSON

0029/2022 AUTOR CASTILHOS
(FAVORÁVEL)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL41/2022 CSMA 07/2022 IRINEU
VAGNER 
VILSON

0249/2022 AUTOR RICARDO
(FAVORÁVEL)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2437/2022 CSMA 09/2022 IRINEU
VAGNER 
VILSON

0254/2022 AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL31/2022 CCSP 09/2022 VAGNER
BEN HUR 

CASTILHOS
0047/2022 AUTOR VILSON

(FAVORÁVEL)

12 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL45/2022 CCSP 10/2022 VAGNER
BEN HUR 

CASTILHOS
0253/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

MUNDIAL DA SAUDE.

DISPOE SOBRE A VEDACAO DA EXIGENCIA DE APRESENTACAO DO CARTAO DE VACINACAO 
CONTRA A COVID-19 PARA ACESSO A LOCAIS PUBLICOS OU PRIVADOS NO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA E O DIREITO CONSTITUCIONAL DE LIBERDADE AOS PAIS QUE ABSTENHAM SEUS 
FILHOS MENORES DE PARTICIPAR DAS CAMPANHAS DE VACINACAO CONTRA A COVID-19 OU 

QUALQUER DE SUAS VARIANTES.

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DA SEMANA DE CONSCIENTIZACAO SOBRE MUDANCAS 
CLIMATICAS.

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR N 25, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 E ESTABELECE 
PARAMETROS PARA A APLICACAO DA COMPENSACAO PAISAGISTICA NO MUNICIPIO DE 

ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A CONCESSAO PELA PREFEITURA MUNICIPAL AUTORIZACAO A COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, PARA INSTALACAO DE PONTOS DE DISTRIBUICAO DE 

ENERGIA ELETRICA A COMERCIANTES AMBULANTES QUE EXERCAM ATIVIDADES DE VENDA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO DIA MUNICIPAL DA ATIVIDADE FISICA NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.



13 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL34/2022 CFO 14/2022 BEN HUR 
RICARDO 
PEDRO 

0096/2022 AUTOR RICARDO
(FAVORÁVEL)

14 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL42/2022 CFO 15/2022 PEDRO 
BEN HUR 
RICARDO 

0250/2022 AUTOR EM CONJUNTO 
(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA BRIGADAS NAS ESCOLAS E PREDIOS 
PUBLICOS DO MUNICIPIO, VISANDO ACOES ORDENADAS DE ENFRENTAMENTOS DE 

SITUACOES EMERGENCIAS PARA GARANTIR A SEGURANCA DA POPULACAO NOS 
ESTABELECIMENTOS.

DISPOE SOBRE A CRIACAO DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL DO IDOSO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 



OFÍCIO EXTERNO Nº 1329/2022

Araucária, 4 de abril de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 136/2021 - P.A. 27520/2022.

Senhor Presidente,

Encaminhamos  o  Veto Parcial  proposto  pelo  ExecuƟvo  Municipal  ao  Projeto  de  Lei  nº
136/2021 de autoria parlamentar,  que "dispõe sobre o incenƟvo ao tratamento e reciclagem de
óleos e gorduras, vegetal ou animal de uso culinário no Município de Araucária".

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo











OFÍCIO EXTERNO Nº 914/2022

Araucária, 15 de março de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 185/2021 - P.A. 18818/2022

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 185/2021 de
autoria parlamentar, que "altera o texto do Parágrafo 2º do Art. 1º da Lei Municipal 3730/2021, que
dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de um botão de pânico nas linhas municipais de ônibus
de transporte público no Município de Araucária para combater o assédio às mulheres dentro do
transporte público".

Atenciosamente,

Genildo Pereira Carvalho

Secretário Municipal de Governo 

























CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Pedro Ferreira de Lima no uso
de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu
art. 40 §1º, alínea a, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 65 /2022

Regula a venda de carne moída no município de Araucária, e
dá outras providências.

Art.  1º É  dever  dos  estabelecimentos  comerciais  que  realizem  a
comercialização direta de carne moída ao consumidor,  quando solicitado,  promover a
moagem de qualquer tipo de carne na presença do consumidor.

Art.   2º  O  descumprimento  do  disposto  nesta  lei  sujeita  os  infratores  às
sanções  previstas na lei 6.437/1977 e 8.078/1990.

Art.  3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Araucária, 17 de Março de 2022.

      (  assinado eletronicamente)                                                                    (assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira                                               Pedro Ferreira de Lima
                 Vereador                                                                       Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-520010

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 17/03/2022 as 10:51:50.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 17/03/2022 as 11:38:15.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108148&c=1VCM34.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

JUSTIFICATIVA

Em muitos estabelecimentos, é negado ao cliente a moeção instantânea de

carne, alegando em alguns casos que a única carne moída possível para a compra seria

a previamente moída, algo que implica muito na vida do consumidor, pois, não sabe-se ao

certo  a composição  e  a  validade  dessas  carnes,  ficando  o  consumidor  a  mercê  das

informações que constam na etiqueta, colocando-o em uma posição de insegurança. 

Ocorre que, segundo entendimento do Procon de Araucária, com fulcro nas

diretrizes da Lei 8.078/90, a conduta dos estabelecimentos não se mostra razoável, vez

que  não  se  pode  negar  o  serviço  com  fundamento  de  que  existem  outras  carnes

previamente moídas à venda.

 Até porque inviável do ponto sanitário a moeção prévia da carne, pois mesmo

nas  condições  ideais  de  manuseio  e  conservação,  a  carne  moída  deteriora-se  mais

rápido,  pois  com  o  rompimento  das  fibras  musculares  aumenta-se  razoavelmente  a

superfície  exposta,  aumentando  as  reações  de  oxidação  e  a  probabilidade  de

contaminação.

Por  fim,  esta  lei,  com o auxílio  da  rede Procon,  busca proteger  o cidadão

araucariense, e proporcionar ao consumidor uma seguridade maior na alimentação e na

compra de seus produtos.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de Março de 2022.

   (  assinado eletronicamente)                                                                    (assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira                                               Pedro Ferreira de Lima
                 Vereador                                                                       Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-520010

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 17/03/2022 as 10:51:50.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 17/03/2022 as 11:38:15.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108148&c=1VCM34.
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa 
de Leis, propõe: 

    

PROJETO DE LEI Nº 67/2022 

 

 

     

SÚMULA: dispõe sobre a instituição do 
programa municipal de educação ambiental 
denominado “Eco Jovem” a ser ministrado no 
quinto ano das escolas da rede pública de 
ensino fundamental do Município de Araucária. 

 

Art. 1º Fica instituída, nos termos desta Lei, o Programa Municipal de Educação 
Ambiental denominado “Eco Jovem” que tem o propósito geral de realizar a 
defesa, preservação e conservação do meio ambiente, bem como da promoção 
do desenvolvimento sustentável, da segurança alimentar e nutricional, da saúde 
e saneamento ambiental, do voluntariado, do desenvolvimento econômico e 
social, do combate à pobreza, da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais, estudos e pesquisas, 
desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de 
informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades socioambiental. 

Parágrafo único. O Programa “Eco Jovem” será coordenado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente que atuará com a equipe técnica própria 
especializada e integrado com o conjunto das secretarias da administração 
municipal. 

Art. 2º O Programa “Eco Jovem” está consonante a Lei Municipal nº 3.662, que 
criou a Política Municipal de Educação Ambiental de Araucária, em 
conformidade com os princípios e objetivos da Política Nacional de Educação 
Ambiental (PNEA), do Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), da 

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 17/03/2022 as 10:18:06.
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Política Estadual de Educação Ambiental do Paraná, atendendo o disposto na 
Política Municipal de Meio Ambiente de Araucária (Lei Estadual nº 2277/2010), 
Agenda 21 Construindo a Araucária do Futuro, Lei Orgânica do Município de 
Araucária, Diretrizes Municipais de Educação de Araucária e Organização 
Curricular de Araucária; articulada com o sistema de meio ambiente e educação 
em âmbito federal, estadual e municipal que estabelece os princípios e os 
objetivos da Educação Ambiental e define as diretrizes e instrumentos para sua 
implantação. 

Art. 3º O público alvo do Programa “Eco Jovem” será os alunos do quinto ano 
da rede pública de ensino fundamental do Município de Araucária. 

Art. 4º O programa realizará ações de capacitação voltadas para os alunos do 
quinto ano da rede pública de ensino fundamental, fomentando a 
conscientização, por meio de oficinas, cursos, treinamentos e orientações 
educativas, relacionadas, direta e indiretamente, com a promoção da qualidade 
ambiental e sanitária da cidade, bem como a realização de atividades no entorno 
do bairro da escola. 

Parágrafo único. Por meio das atividades descritas no caput, deverá ser 
promovido o empreendedorismo com a promoção de conhecimentos e 
oportunidades ligadas ao meio ambiente, saúde e cidadania. 

Art. 5º A Secretaria do Meio Ambiente fará um cronograma para que seja 
realizado a capacitação dos professores da rede municipal de ensino para que 
seja abordado a temática objeto do Programa “Eco Jovem”. 

Art. 6º São linhas de ação do Programa “Eco Jovem”: 

I - O incentivo ao conhecimento e proteção da fauna e flora do bairro ao entorno 
da escola; 

II - A aprendizagem sobre Áreas verdes e Unidades de Conservação - UC; 

III - A aprendizagem com a natureza, através de visitas interativas e sensoriais 
em espaços naturais, como parques, bosques, mata ciliar, rios e outros que 
forem próximas à escola; 

IV - O incentivo à reciclagem de materiais; 
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V - Atividades educativas com enfoque na difusão de técnicas de boas práticas 
agroambientais; 

VI - Ações educativas de combate à poluição em todas as suas formas;  

VII - Atividades educativas sobre hortas comunitárias, compostagem e 
sensibilização aos modelos de consumo sustentável da sociedade; 

VIII - Ações educativas de combate à poluição em todas as suas formas;  
 
IX - Atividades educativas sobre saneamento básico e desigualdades sociais. 

 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, no que couber, a 
presente Lei para a sua fiel execução. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

    A presente iniciativa tem por objetivo dispor sobre a 
implantação do Programa “Eco Jovem” no quinto ano do ensino público do 
Município de Araucária, dentro da Temática de Educação Ambiental, de acordo 
com o disposto na Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.662, que criou a 
Política Municipal de Educação Ambiental de Araucária. 

    Através das atividades descritas neste projeto de lei 
será possível o aumento da consciência ambiental entre os jovens e 
adolescentes do município, bem como através o desenvolvimento de um senso 
de responsabilidade socioambiental. 

    A educação ambiental, integrada à proposta 
pedagógica das escolas merece ser componente do programa de ensino da rede 
pública de educação básica, tendo vista constituir um requisito essencial e 
permanente da prevenção dos problemas de natureza ambiental e da 
preservação do meio ambiente. 

    Além disso, a educação ambiental é fundamental 
para o desenvolvimento social e econômico da sociedade. Dessa forma, torna-
se imperativo ao Poder Público promover as condições favoráveis à 
conscientização, à democratização das informações ambientais, o estímulo e o 
fortalecimento do conhecimento da causa ambiental nas escolas públicas 
municipais, por meio de atividades educacionais descritas neste projeto de lei. 

    A escola é um lugar de aprendizado, que contribui 
com a formação de valores sociais importantes ao pleno desenvolvimento de 
nossa civilização, como a luta por um meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e o reconhecimento da importância da preservação da qualidade de vida às 
futuras gerações. 

    Convém ressaltar que a matéria em questão não irá 
gerar ônus ao Município, pois poderá ser abordado por educadores quando o 
tema for pertinente e por entidades governamentais de diferentes esferas, e não 
governamentais, através de convênios ou parcerias. Ainda, frisa-se que é um 
Programa facultativo com o objetivo de ampliar os meios de propagação da 
educação ambiental para os alunos do quinto ano do ensino fundamental. 

    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas 
Senhorias na aprovação da presente proposta. 
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    Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que 
obtenhamos a aprovação desta lei. 

  

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2022. 

 

 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa 
de Leis, propõe: 

    

PROJETO DE LEI Nº 68/2022 

     

SÚMULA: dispõe sobre a instituição do 
programa municipal “Amamenta Araucária” 
dentro do Município de Araucária. 

 

Art. 1º Fica instituída, nos termos desta Lei, o Programa Municipal Amamenta 
Araucária, que tem como finalidade autorizar que o Município de Araucária crie 
parcerias ou destine recursos através da Secretaria de Assistência Social para 
que viabilize o atendimento dos pais e responsáveis que tenham filhos em idade 
de amamentação que precisem alimentação especial. 

Art. 2º O Programa Municipal Amamenta Araucária também dará prioridade para 
às crianças intolerantes à lactose ou alérgicas às proteínas do leite de vaca, 
respectivamente, desde que sua condição seja comprovada por meio de 
prescrição e atestado médico ou por nutricionista devidamente inscrita(o) em seu 
órgão de classe, fornecidos por profissional do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Art. 3º A solicitação será feita pelos pais ou responsáveis da criança em idade 
de amamentação. 

Art. 4º A objetivo da presente Lei é a ampliação da oferta de leite, atendendo as 
crianças que possuem intolerância alimentar, sendo complementar aos 
programas de fornecimento de leite já existente. 

Art. 5º Caberá ao órgão competente pela execução desta Lei zelar para que o 
fornecimento do leite ocorra de maneira ininterrupta e imediata. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo as normas 
necessárias à sua implementação e cumprimento. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

    A presente iniciativa tem por objetivo dispor sobre a 
implantação do Programa Amamenta Araucária tendo por propósito estimular e 
incentivar o aleitamento materno, mesmo na criança portadora de Alergia 
Alimentar, tentando mantê-la pelo maior tempo possível em aleitamento através 
de orientação nutricional adequada da mãe nutriz. 

     O programa Amamenta Araucária destina-se 
exclusivamente a moradores do município de Araucária e para o recebimento 
dos produtos será necessária regulamentação por decreto do Executivo, no 
sentido de criar um cadastro do usuário para que seja mantida toda 
documentação necessária atualizada, assim como prescrição médica e exames 
comprobatório indispensáveis. 

    Além disso, o presente projeto de lei também atende 
uma demanda crescente nos últimos anos de pais e responsáveis que têm filhos 
com intolerância alimentar, sendo isso caracterizado como uma reação adversa 
que depende de características individuais e ocorre como resultado de 
mecanismos patogênicos não imunológicos. 

    Como exemplo de intolerância alimentar, temos a 
intolerância à lactose, que é uma queixa muito comum no dia a dia do pediatra 
e do gastroenterologista pediátrico, gerando bastante ansiedade à família, pois 
está diretamente relacionada com a alimentação da criança.  

    Convém destacar que quando não há uma orientação 
correta, a criança fica exposta a restrições dietéticas muitas vezes 
desnecessárias, o que pode causar graves problemas nutricionais, prejudicando 
o crescimento e desenvolvimento saudável do menor. 

    No âmbito Estadual há um programa semelhante ao 
disposto nesta iniciativa, denominado “Leite das Crianças”, que distribui um litro 
de leite pasteurizado integral por dia, enriquecido com vitaminas “A”, “D”, ferro e 
zinco quelato, para famílias de baixa renda, disposto na Lei Estadual nº 16.385, 
de 25 de janeiro de 2010, sendo regulamentada pelo decreto estadual n° 3.000, 
de 7 de dezembro de 2015. 

    A diferença desta iniciativa legislativa municipal 
daquela estadual, reside no fato da primeira enfocar os casos em que há 
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crianças que possuem necessidade de alimentação especial e apresentam 
diagnóstico de intolerância à lactose, alergia à proteína do leite de vaca, soja ou 
múltiplas proteínas, além de erros inatos do metabolismo, baixo peso, doenças 
que comprometam o funcionamento do aparelho gastrointestinal ou que estão 
em terapia nutricional via sonda. 

    Por meio das razões expostas, fica claramente 
demonstrada a necessidade do Poder Legislativo Municipal de Araucária 
garantir, fundamentalmente às crianças de primeira idade, uma alimentação 
correta e salutar, atendendo aos direitos e garantias fundamentais das crianças, 
das mães gestantes e lactantes, conforme §1° do artigo 5º, da Constituição 
Federal do Brasil. 

    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas 
Senhorias na aprovação da presente proposta. 

    Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que 
obtenhamos a aprovação desta lei. 

  

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de 

Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 72/2022 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o programa “Cartão 

Mulher Araucariense”, o qual cria um auxílio passagem para a 

continuidade do atendimento de mulheres em situação de 

violência. 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Auxílio-Passagem - Cartão Mulher Araucariense, cuja finalidade é 

viabilizar a continuidade no atendimento de mulheres em situação de violência nos serviços que 

compõem a Rede Especializada de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher do Município, 

tornando a passagem do transporte público coletivo gratuita à estas. 

 

Parágrafo único: O Programa será desenvolvido, implantado e executado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social ou por secretaria que venha a ser criada especificamente para o 

desenvolvimento de políticas e promoção das mulheres. 

 

Art. 2º Serão beneficiadas pelo programa mulheres em situação de violência, devidamente 

cadastradas e atendidas pela Rede Especializada de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher do 

Município. 

 

Parágrafo único: Para a renovação e continuidade do benefício a equipe de assistentes sociais e 

psicólogos irá verificar se ainda existe a necessidade do atendimento, sendo necessária, será 

providenciada a renovação. 
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Art. 3º Para a execução do Programa, o Município poderá firmar convênios e/ou parcerias com outras 

secretarias, Governo do Estado, Governo Federal, sociedade civil e empresas privadas. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Por mês, o CRAM (Centro de Referência e Atendimento à Mulher em Situação de Violência) 

realiza aproximadamente 500 atendimentos a mulheres em situação de violência. Muitas das 

atendidas possuem domicílio em localidades distantes do CRAM – localizado no Fazenda Velha. Além 

disso, a maioria das mulheres está em situação de vulnerabilidade social e econômica, 

desempregadas ou em subempregos e a renda recebida não ultrapassa um salário-mínimo. 

Esse quadro dificulta ou impede a chegada e retorno das mulheres para atendimento e 

acompanhamento contínuo pelo CRAM, assim como o acesso a outros órgãos e políticas para os quais 

são encaminhadas: delegacias, Instituto Médico-Legal, postos de saúde, Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS), 

defensorias e juizados. Por não disporem dos recursos financeiros necessários para se deslocarem 

pela cidade, por vezes, o acesso dessas mulheres ao atendimento especializado torna-se inviável, fato 

que amplia as chances de ela continuar a sofrer violência, sem receber o amparo necessário, a 

gratuidade na passagem facilitaria o acesso destas ao atendimento que necessitarem. 

  

Câmara Municipal de Araucária, 23 de março de 2022. 

 

IRINEU CANTADOR                                

VEREADOR 
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O vereador RICARDO TEIXEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 37/2022

Dispõe  sobre  a  criação  do  Programa  ‘’  IDADE

NOVA’’  e dá outras providências.

Art. 1º - Fica criado o Programa idade nova para o público com mais de 60 anos no 
âmbito do Município de Araucária - PR.

Art. 2º - O Programa idade nova objetiva conectar idosos à qualidade de vida. 

Art. 3º - Caberá ao Poder Executivo estabelecer a estrutura e as diretrizes do Programa
Idade Nova.

Art.  4º  - os  idosos  terão  aulas  online  sobre  assuntos  que  costumam  despertar  o
interesse da terceira idade, como alimentação saudável, jardinagem, atividades físicas,
tarefas de consertos e manutenção de eletrodomésticos,  artes e moda. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da implantação e implementação do Programa de
Idade nova, correrão por conta de despesas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessárias. 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Câmara Municipal de Araucária, 08 de Fevereiro de 2022.

                           

                                                                          

    RICARDO TEIXEIRA             

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

"O  idoso  é  aquele  cidadão  que  contribuiu  para  o
desenvolvimento  de  sua  terra  e  esperou  chegar  na  3º  Idade  para  ter  o  merecido
descanso  saudável,  porém para  muitos  o  isolamento,  e  a  ausência  de  amigos  são
problemas  que  a  maioria  enfrenta.  O  projeto  Idade  nova  vem  de  encontro  com  a
realidade da terceira idade que sofre com a falta de atividades, pois a maioria não tem
acesso as atividades sejam elas públicas ou privada, seja por motivos de locomoção, e
ou financeiro, com a implantação do IDADE NOVA, estaremos levado para todos através
da tecnologia atividades e aulas de diversos assuntos. 

Conforme o IBGE, Vem aumentando a população de idoso, a
expectativa de vida  subiu para  76,8  anos no Brasil,  nela  encontramos nossos pais,
parentes e amigos.  Uma fase do ciclo  da vida pela qual,  provavelmente,  todos nós
iremos passar um dia. Aliás, uma fase que está ficando cada vez mais larga na pirâmide
etária,  de  acordo  com  dados  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística.Os
avanços tecnológicos e a melhora na qualidade vida estão aumentando a expectativa de
vida das pessoas, fazendo com que o número de idosos cresça a cada ano. Em 1980 a
população brasileira com 60 anos ou mais de idade era de 7.197.964 pessoas, em 2010
este número saltou para quase 20 milhões. E a previsão é de que em 2050 a população
com 60  anos  ou  mais  seja  de  mais  60  milhões  de  brasileiros.  A pirâmide  está  se
invertendo, característica de países desenvolvidos, por isso é importante pensarmos em
como  queremos  envelhecer.  (texto  com  base  https://www.spdm.org.br/saude/noticias/item/2313-saiba-como-a-

depressao-afeta-os-idosos.

Com  estas  razões,  solicitamos  o  empenho  de  Vossas
Senhorias na aprovação da presente proposta.

 

      RICARDO TEIXEIRA                                         

             Vereador                                                              
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O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo artigo 40,  §  1º,  a,  da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  e pelo
Regimento Interno desta Casa de Legislativa, em seu Art. 101, II, e 114, I, submete à
apreciação do Plenário desta Câmara Municipal de Araucária, a seguinte proposição:

EMENDA SUPRESSIVA 

Emenda  supressiva  ao  projeto  de  lei  nº  37/2022 que
“dispõe sobre  a  criação do programa idade nova e  dá

outras providências”.

Art. 1º Suprimam-se os hífens após os numerais de todos os artigos.

________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente emenda, tendo em vista a necessidade de suprimir os
referidos  termos,  com a finalidade de  que possa tramitar regularmente o Projeto de Lei
supramencionado, sem nenhum óbice.

Dessa  forma,  submetemos  o  parecer,  com  a  emenda  supressiva  para
apreciação dos demais membros das comissões.

É o parecer.

Sala de Comissões, 21 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   67  /2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao Projeto de Lei n° 114/2021, de iniciativa do Vereador Fábio
Pavoni, que “Autoriza o Poder Executivo a instalar sistema de
captação de energia solar em prédios públicos municipais.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº 114/2021, que

Autoriza o Poder Executivo a instalar sistema de captação de energia solar em prédios

públicos municipais.

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese é inconstitucional por

tratar de matéria de competência da União, incorrendo em vício de iniciativa, também

contrariaria o princípio da separação e harmonia entre os Poderes e causaria aumento de

despesas.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto

Prefeitoral. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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Além do exposto, a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária: 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração
de: 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 

A propositura não trata-se de matéria inconstitucional, visto que a Constituição

Federal  traz  no  Art.  225,  que  todos  tem  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente

equilibrado, e impõe ao poder público o dever de preservar o meio ambiente, e garantir

por meio de preservação, e de atividades por meio de leis, o que vem acontecer por esta

propositura.

O projeto de lei em análise também obedece o princípio da economicidade, art.

70 da Carta Magna, pois gera menor custo, assim como, obedece o princípio da eficiência

visto que a prestação de serviço continua sendo prestado com eficiência.

Art.70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial  da  União  e  das  entidades  da  administração  direta  e
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso
Nacional,  mediante  controle  externo,  e  pelo  sistema  de  controle
interno de cada Poder. 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  que  utilize,  arrecade,  guarde,  gerencie  ou
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza
pecuniária. 

Desse modo, reanalisando a matéria tratada, não vislumbra-se óbice para o

prosseguimento da propositura, sendo, pelo contrário, uma matéria que merece prosperar

devido a sua relevância e ser efetivada para o bem comum da sociedade visando sempre

a busca do interesse público, o que torna o veto inviável. 

III – VOTO
Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  o Veto ao Projeto de Lei nº 114/2021,

não apresenta razão em seu teor. Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DO

EXECUTIVO MUNICIPAL,  ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
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submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento

Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 01 de abril de 2022.

(assinado eletronicamente)
Pedro Ferreira

Presidente – CJR
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PARECER N°   68/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    03/2022  ,  de  iniciativa  dos  Vereadores
Vilson Cordeiro e Ben Hur Custódio de Oliveira, que
“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  o  Parque
Municipal de Eventos e dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 03/2022, que Autoriza o Poder Executivo a criar o
Parque Municipal de Eventos.

Justificam,  os  Exmos Vereadores,  que  “para  ir  a  um bom show,  frequentar
algum rodeio, ou até mesmo ir em alguma feira de exposição, temos que se deslocar a
cidades vizinhas, onde em sua maior parte, já possuem parques ou centro de eventos
municipais”

Afirmam ainda que “a nossa sugestão para o Parque é unir diversas práticas de
lazer que são carentes em nosso município em um único local, por isso sugerimos, um
parque com espaço para shows, com cancha para provas de laço e rodeio, uma área
coberta para feiras  e exposições,  uma possível  pista  para  arrancadas automotivas,  e
pistas para práticas esportivas. 

Além do  lazer  para  a  população  de  Araucária,  um parque  de  eventos  vai
impulsionar  o  turismo e  o  comércio  em nossa  cidade,  levando  em consideração  que
muitas pessoas de outras cidades, se sentirão atraídas a participarem desses eventos.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Analisando  a  matéria  ora  apresentada,  observa-se  a  preocupação  dos
vereadores  em  melhorar  a  infraestrutura  e  pontos  de  lazer  no  município,  além  de
impulsionar a economia local.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de  Lei  de  nº  03/2022.  Assim,   SOMOS  PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 01/04/2022 as 10:30:30.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=111047&c=1T52NV.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 31 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   63  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  n°    44  /2022  ,  de  iniciativa  do  Vereador
Eduardo  Rodrigo  de  Castilhos,  que  “Autoriza  o
Poder Executivo Municipal a conceder contagem de
tempo  de  serviço  em  dobro  aos  servidores  que
menciona, referente a serviços prestados nas ações
de combate à pandemia do Coronavírus SARS-CoV-
2 (Covid-19).”

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  44/2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  conceder  contagem de  tempo  de  serviço  em dobro  aos  servidores  que
menciona,  referente  a  serviços  prestados  nas  ações  de  combate  à  pandemia  do
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) e dá outras providências.

Justifica, o Exmo. Vereador, que “buscamos uma forma de compensar aqueles
heróis que estiveram e estão, hoje, sacrificando a própria vida para permitir que a nossa
população ultrapasse esse momento difícil de pandemia que vivemos. Temos aqui uma
pequena providência no intuito de fazer com que o Município mostre a importância que dá
ao trabalho e à abnegação desses profissionais, sem os quais não teríamos condições de
fazer essa travessia.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Entretanto, o art. 1° do presente projeto encontra-se em desconformidade com
o art. 41, II, da Lei Orgânica do Município por adentrar matéria de competência privativa
do Prefeito:

Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos
de Lei que:

(…)

II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais;
 

No  tocante  ao  art.  2º  do  presente  ressalta-se  que  este  cria  aumento  de
despesas com pessoal, sendo assim, ato nulo de pleno direito.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em discordância
com  os  demais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  à  esta  comissão,  tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto,  apesar  de  reconhecermos  como  relevantes  e
louváveis os motivos e razões que justificam a pretensão do Excelentíssimo Vereador,
observa-se na propositura ora tratada, vícios legais, formais e constitucionais.

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei
de nº 44/2022. Assim,  SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROJETO DE
LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação
plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de Março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   70  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lei
n° 51/2022, de iniciativa do vereador ricardo teixeira, que
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da central
de atendimento à mulher (disque 180) e do serviço de
denúncia de violações aos direitos humanos (disque 100)
nos estabelecimentos de acesso ao público no município
de araucária.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 51 de 2022, de

autoria dos senhor vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a obrigatoriedade da

divulgação  da  central  de  atendimento  à  mulher  (disque  180)  e  do  serviço  de

denúncia de violações aos direitos humanos (disque 100) nos estabelecimentos de

acesso ao público no município de araucária.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Através desta

inciativa será possível ampliar o conhecimento dos cidadãos sobre os serviços de

proteção à mulher,  para que com isso possa haver  uma redução dos casos de

violência contra a mulher e o combate efetivo às violações aos Direitos Humanos.”

Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  e

Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração de redação
final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
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previstas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,
inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,

da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A Constituição Federal  em seu art.  5°  traz os  direitos  fundamentais,  bem

como expressa igualdade entre a mulher e o homem, conforme demonstra-se: 

Art.  5º Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de
qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos desta Constituição 

Ainda, a Lei nº 11.340/2006, traz sobre a segurança da mulher:

“Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à
alimentação, à educação, à cultura,  à moradia,  ao acesso à
justiça,  ao  esporte,  ao  lazer,  ao  trabalho,  à  cidadania,  à
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liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária.” 

A divulgação das centrais de atendimento tem o objetivo de dar conhecimento

e informação a maior  parte  possível  da população,  com intuito  que ocorra  mais

denúncias assegurando mais garantias as mulheres e a outros grupos de pessoas

que sofrem com a violação dos direitos humanos, para que assim os órgão públicos

competentes  possam  realizar  a  aplicabilidade  penal  e  processual  penal,  para

aqueles delinquentes que infringem a norma, sendo constitucional e obedecendo o

princípio  da  Publicidade,  pois  torna  ainda  mais  público  o  número  da  central  de

atendimento que é público e que garante o direito de denúncia dos cidadãos. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da

Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração,  a  redação,  a  alteração e a consolidação das leis,  deste modo,  será

apresentado a emenda, e somos pelo seu prosseguimento. 

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS

FAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao

qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação 

plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta

Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 01 de abril de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   51   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N°   72/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°    55/2022  , de iniciativa do Vereador  Pedro
Ferreira de Lima, que  “Estabelece diretrizes para a
implantação do Programa Municipal de Prevenção e
Controle  de  Hipertensão  Arterial  Infantil  Escolar  –
Melhor  Pressão,  no  âmbito  da  Rede  Pública
Municipal  de  Educação  Básica  do  Município  de
Araucária, na forma que indica.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 55/2022, que dispõe da implantação do Programa
Municipal  de  Prevenção  e  Controle  de  Hipertensão  Arterial  Infantil  Escolar  –  Melhor
Pressão,  no âmbito  da Rede Pública Municipal  de Educação Básica do Município  de
Araucária.

Justifica, o Exmo. Vereador, que “estudos mostram que a hipertensão Arterial
(HA) primária vem aumentando nos últimos anos em crianças acima de seis anos que têm

sobrepeso, ou obesidade, ou história familiar positiva para a doença  […]  O diagnóstico
precoce e a introdução imediata do tratamento para controlar a hipertensão arterial, são
fundamentais para prevenir complicações da doença no futuro.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Analisando a matéria ora apresentada, observa-se a preocupação do vereador
em garantir a saúde das crianças e adolescentes no município, por meio de medidas ao
combate à hipertensão arterial. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de  Lei  de  nº  55/2022.  Assim,   SOMOS  PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.
Câmara Municipal de Araucária, 31 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N° 08/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 02 de 2022, de iniciativa do Vereador 

Vilson Cordeiro, que dispõe sobre a dispensa das 

despesas do serviço funerário aos usuários que 

comprovem a doação de órgãos do parente ou familiar 

sepultado em Araucária e dá outras providências 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 02 de 

2022, de iniciativa do Vereador Vilson Cordeiro, que dispõe sobre a dispensa das 

despesas do serviço funerário aos usuários que comprovem a doação de órgãos do 

parente ou familiar sepultado em Araucária e dá outras providências. 

Justifica nobre vereador que: 

“As Leis federais: nº 9.434/1997 e nº 10.211/2001 regulam o transporte as 

doações de órgãos e afins. Estas leis têm como diretrizes a gratuidade da doação, o 

incentivo, a procura e distribuição de órgãos e tecidos para fins de transplantes. 

Buscando o estímulo para a doação de órgãos, visando mais vidas salvas por esta 

ação do ente familiar, este projeto pretende, de forma efetiva, que a dispensa do 

pagamento de taxas beneficiem um possível doador, também uma possível vida a 

ser salva.” 

É o breve relatório.  
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II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 02/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 1 de abril de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 12/2022

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 11 de 2022, de iniciativa do Ben Hur 

Custódio de Oliveira, Cria no Município de Araucária 

O “CORREDOR DA SAÚDE”, a ser realizado, 

anualmente, no período de sete dias, com início

em todo dia 07 de Abril – DIA MUNDIAL DA SAÚDE. 

e dá outras providências. 

Relator: Vagner Chefer

 I – RELATÓRIO

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 11 de 

2022, de iniciativa do Ben Hur Custódio de Oliveira, que Cria no Município de 

Araucária O “CORREDOR DA SAÚDE”, a ser realizado, anualmente, no período de 

sete dias, com início em todo dia 07 de Abril – DIA MUNDIAL DA SAÚDE.  e dá 

outras providências. 

Justifica o Senhor Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, sabemos que o cenário 

da Saúde Pública municipal carece de ações que aliviam o excesso de atendimentos

e o congestionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS) no município de 

Araucária. Para solucionar, ainda que em parte, esse esgotamento que assola o 

sistema público de saúde e que ao mesmo tempo e ineficaz do ponto de vista do 

beneficiário – comunidade – e ineficiente do ponto de vista do serviço publico, sujeito

o presente projeto aos nobres pares. 

Esta proposta tem objetivo primordial em aprimorar o atendimento a população,

com seminários de preventiva, realização de diagnósticos, fornecimento de 

informação técnica e de instrução médica aos pacientes, além de oferecer o do o 

suporte estrutural necessário que cabe a Secretaria Municipal de Saúde para assistir

1
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a comunidade que padece dos serviços de saúde. De maneira a aproveitar a data do

dia 07 de abril, faz coerente Implementação do "Corredor da Saúde" com inicio 

justamente nesse dia e prolongando-se por uma semana, aglomerando as novas 

ações de combate e prevenção de doenças nesse período e, reflexivamente, 

desafogando os atendimentos estagnados.

Salientamos ainda que o “Corredor da Saúde” não irá acarretar despesas para

o município, o qual utilizará de sua própria infraestrutura no que tange à divulgação,

formação de pessoal, profissionais de saúde que atendam à comunidade, 

tratamento de patologias e educação preventiva, como também, promove a 

instrumentalização mais operativa e eficiente do sistema de saúde pública municipal.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar matéria que diga a

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição ambiental,

conforme o inciso VI,  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de

Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que

diga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia

sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição

ambiental.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

2
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Municipio  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que cabe a Comissão de  Comissão de Saúde e Meio

Ambiente examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 11/2022

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  Saúde e Meio

Ambiente analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 10/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 26 de 2022, de iniciativa do Vereador 

Eduardo Castilhos, que dispõe sobre a vedação da 

exigência de apresentação do cartão de vacinação 

contra a COVID-19 para acesso a locais públicos ou 

privados no Município de Araucária e o direito 

constitucional de liberdade aos pais que abstenham 

seus filhos menores de participar das campanhas de 

vacinação contra a Covid-19 ou qualquer de suas 

variantes. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 26 de 

2022, de iniciativa do Vereador Eduardo Castilhos, que dispõe sobre a vedação da 

exigência de apresentação do cartão de vacinação contra a COVID-19 para acesso 

a locais públicos ou privados no Município de Araucária e o direito constitucional de 

liberdade aos pais que abstenham seus filhos menores de participar das campanhas 

de vacinação contra a Covid-19 ou qualquer de suas variantes. 

Justifica nobre vereador que a proposta visa garantir o direito 

constitucional de liberdade aos pais que abstenham seus filhos menores de 

participar das campanhas de vacinação. 

Justifica ainda que não podemos impor as crianças e aos adolescentes, 

nem a seus pais e/ou responsáveis, quaisquer obrigatoriedades de vacinação, seja 
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de forma direta ou indireta, posto que violam nitidamente direitos além de gerar 

receio e desconfiança com relação aos riscos que podem causar às crianças e 

adolescentes. 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 

Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 26/2022. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 1 de abril de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 07/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 41 de 2022, de iniciativa do Vereador 

Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a instituição da 

Semana de Conscientização sobre Mudanças 

Climáticas. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 41 de 

2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a instituição da 

Semana de Conscientização sobre Mudanças Climáticas. 

Justifica nobre vereador que: 

“Para manter o clima estável, é necessário que haja um equilíbrio entre as 

suas características, como a estabilidade das temperaturas, o controle da umidade 

do ar, os níveis adequados de chuva, entre outros aspectos. Nos dias atuais, o 

principal causador de mudanças climáticas é o aquecimento global, proveniente das 

altas temperaturas que fogem ao controle do efeito estufa. O grande problema é que 

esses efeitos interferem de forma significativa nas reações do meio ambiente.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 
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Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 41/2022. 

É o parecer. 
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Gabinete do Vereador, 1 de abril de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 09/2022 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 2.437 de 2022, de iniciativa do Poder 

Executivo, que regulamenta a lei complementar n° 25, 

de 22 de outubro de 2020 e estabelece parâmetros 

para aplicação da compensação paisagística no 

município de araucária e dá outras providências. 

 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 2.437 

de 2022, de iniciativa do Poder Executivo, que regulamenta a lei complementar n° 

25, de 22 de outubro de 2020 e estabelece parâmetros para aplicação da 

compensação paisagística no município de araucária e dá outras providências. 

Justifica executivo que: 

“Esta lei regulamenta e estabelece parâmetros que permitem, ao 

proprietário de um imóvel, edificar acima dos coeficientes de aproveitamento básicos 

estabelecidos pela Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação de Solo, mediante 

soluções construtivas e paisagísticas, visando melhorar a drenagem urbana, 

minimizar as ilhas de calor e qualificar a paisagem urbana de Araucária.” 

É o breve relatório.  

 

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 
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Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a Comissão de Saúde e Meio Ambiente examinar, 

sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 2.437 de 2022. 

É o parecer. 
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Gabinete do Vereador, 1 de abril de 2022. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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LO RELATOR DA CSMA SOBRE O PROJETO DE  
 

 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 
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PARECER N° 09, 2022

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

sobre o Projeto de Lei n° 31 de 2022, de iniciativa do

Vilson Cordeiro, que Autoriza o Poder Executivo, que

“Dispõe  sobre  a  concessão  pela  prefeitura

municipal  autorização  a  Companhia

Paranaense  de  Energia  –  COPEL,  para

instalação  de  pontos  de  distribuição  de

energia  elétrica  a  comerciantes  ambulantes

que  exerçam  atividades  de  venda  e  dá

outras providências.

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 31 de

2022, de iniciativa do Vilson Cordeiro, que Dispõe sobre a concessão pela prefeitura

municipal autorização a Companhia Paranaense de Energia – COPEL, para 

instalação de pontos de distribuição de energia elétrica a comerciantes ambulantes

que exerçam atividades de venda e dá outras providências. 

Justifica  o  Senhor  Vereador  Vilson  Cordeiro,  que  uma  vez  que  os

mesmos  nunca  tiveram  a  disposição,  o  fornecimento

adequado  de  energia.  É  necessário  que  seja  providenciado  um  padrão  de

energia  para  atender  exclusivamente  as  necessidades  de  nossos  vendedores

ambulantes,  que  eles  possam  com  segurança,  usufruir  desse  beneficio  e  que

seja como um incentivo para os comerciantes.

1
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos  à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

2
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 31/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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PARECER N° 10, 2022

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

sobre o Projeto de Lei n° 45 de 2022, de iniciativa do

Ricardo Teixeira, que “Dispõe sobre a criação do dia

Municipal  da  Atividade  Física  no  Município  de

Araucária, providências.

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 45 de

2022, de iniciativa do Ricardo Teixeira, que Autoriza o Poder Executivo, que “Dispõe

sobre a criação do dia Municipal da Atividade Física no Município de Araucária”,

providências.

Justifica o Senhor Vereador Ricardo Teixeira que em termos mais claros, 

é mais barato incentivar à prática de atividades de físicas pelos cidadãos, uma vez 

que isso exerce uma função preventiva na formação de doenças, do que investir no 

tratamento de moléstias no atendimento público ou privado.

Portanto, é indispensável esclarecer e conscientizar a população para que decidam 

em praticar esportes, seja na modalidade coletiva ou individual, pois isso favorece 

um estilo de vida saudável, promovendo o bem-estar físico, social e mental.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete
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(…)

V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos  à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 45/2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 4 de abril de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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PARECER N°   14  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°    34  /2022  ,  de iniciativa do Vereador Ricardo  Teixeira  de
Oliveira  que “Autoriza o Poder Executivo a criar o  Programa
Brigadas nas escolas e prédios públicos do município, visando
ações ordenadas de enfrentamentos de situações emergências
para  garantir  a  segurança  da  população  nos
estabelecimentos  .  ”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 34/2022, que autoriza o Poder Executivo a criar o
“Programa  Brigadas”  nas  escolas  e  prédios  públicos  do  município,  visando  ações
ordenadas de enfrentamentos de situações emergências para garantir  a segurança da
população nos estabelecimentos e dá outras providências.

Justifica,  o  Ilustríssimo  Vereador  que  esta  proposição visa  promover  a
conscientização da Comunidade Escolar e funcionários públicos para ações mitigadoras,
tal  qual  a  minimização  do  risco  à  vida  humana  e  redução  das  perdas  patrimoniais,
ocasionadas por eventos danosos, naturais e humanos. 

Narra ainda o Parlamentar que: “o programa opta em trabalhar no ambiente
escolar e prédios públicos, o qual terá como foco preservar vidas e bens materiais. Dessa
forma, o Programa de Brigadas tem como foco fornecer o treinamento necessário para
que se tenha nas escolas Municipais e prédios públicos pessoas que estejam preparadas
para situações de emergências e/ou Primeiros Socorros.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição  justifica-se,  informando  que é  necessário  o  treinamento  dos
servidores e alunos caso haja uma possível causalidade, para assim preservar a vida dos
envolvidos.

Importa  salientar,  que  busca  assegurar  o  patrimônio e  o  ambiente  escolar,
evitando prejuízos materiais.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem  a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  34/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.
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É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de março de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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PARECER N° 15/2022

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei
n° 42 de 2022, de iniciativa dos Vereadores Ricardo Teixeira e
Ben Hur Custódio de Oliveira que “Dispõe sobre a criação do
Programa de Saúde Bucal do Idoso e dá outras providências.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 42 de 2022,

dos Vereadores Ricardo Teixeira e Ben Hur Custódio, que dispõe sobre a criação do

Programa de Saúde Bucal do Idoso e dá outras providências. 

Justifica, o Senhor Vereador que - “"O idoso é aquele cidadão que contribuiu

para  o  desenvolvimento  de  sua  terra  e  esperou  chegar  na  3º  Idade  para  ter  o

merecido descanso, porém para muitos o descanso fica em tratamento médico e

acompanhamentos.  A  sua  rotina  é  posto  de  saúde,  hospitais  e  clínicas.  Dessa

forma, vem aumentando a população de idoso, assim, a expectativa de vida subiu

para 76,8 anos no Brasil conforme IBGE, nela encontramos nossos pais, parentes e

amigos, o que nos leva a uma expectativa maior de vida ainda se tivermos serviços

preventivos de saúde para a 3º idade. Conforme o número de anos que uma pessoa

vive,  automaticamente  aumenta  o  risco  de  aparecimento  de  cáries  e  doenças

gengivais  que  leva a  extração e  colocação de  prótese  e  esta  muitas  vezes,  ao

câncer  bucal,  a  surdez  ou  subnutrição.  Com  o  objetivo  de  levar  aos  idosos  a

prevenção, a orientação, e o tratamento com eficiência e agilidade que poderá ser

feito através de convênios com outros municípios e ou com entidades privadas. ” 

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianal, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52 Compete

II  – à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos
econômicos e financeiros, especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações
de crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e
outras que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a
receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria
da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II  – orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e
suplementares;

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município

de Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo

abaixo:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador; 
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Diante do exposto, a propositura em seu art. 5º, traz a previsão orçamentária,

no qual expressa:  “As despesas decorrentes da implantação e implementação do

Programa de Saúde Bucal do Idoso, correrão por conta de despesas orçamentárias

próprias, suplementadas se necessárias.” no que nos cabe a Comissão de Finanças

e Orçamento examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei n.º 42/2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem  sua  tramitação,  Desta  forma,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  analisar  SOMOS  PELO  PROSSEGUIMENTO  DO  REFERIDO

PROJETO DE LEI, ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,

submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme o Regimento Interno

desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 5 de abril de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE O
PROJETO 42 DE 2022

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Ben Hur

Ricardo Teixeira 
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